
Implantação de placa de identificação de via na R. Ana Mendes Pereira Nogueira (Bairro
Medeiros) - CEP 13.212-882.

Considerando que a  ausência da devida sinalização com o nome da

rua  tem  causado  transtornos  aos  moradores  e  visitantes,  dificultando  a  localização  de

endereços e prejudicando a atuação de serviços essenciais como entregas, atendimentos

de emergência e transporte público;

Considerando que a instalação de placa de identificação é uma medida

simples, porém fundamental para a organização urbana, orientação dos cidadãos e bom

funcionamento dos serviços públicos e privados;

Considerando que, além disso, contribui para a valorização do bairro e

reforça o sentimento de pertencimento da comunidade local,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de placa de identificação de via na R.

Ana Mendes Pereira Nogueira (Bairro Medeiros) - CEP 13.212-882.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.
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